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PORTARIA Nº  26/2023/JUIZ DE FORA

 
Dispõe sobre substituição automática na Defensoria das Execuções Penais da
Comarca de Juiz de Fora

 
 
 
 
                                 A Excelentíssima Defensora Pública Coordenadora Local da Comarca de Juiz de
Fora, em pleno exercício do cargo, na forma da Lei, baixa a seguinte PORTARIA:

 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Lei Complementar Estadual nº
65/2003, especialmente nos incisos I e XXV;

 
CONSIDERANDO o interesse institucional, a necessidade de observância do

princípio constitucional da eficiência e continuidade do serviço público;
 

 
RESOLVE

 
 

Art. 1º - O DEFENSOR TITULAR DA 1ª DEFENSORIA DAS EXECUÇÕES PENAIS e a
DEFENSORA TITULAR DA 2ª DEFENSORIA DAS EXECUÇÕES PENAIS se substituem
reciprocamente, com substituição automática, pelo regime de acumulação, na forma do artigo 4º,
parágrafo único, I, da Deliberação 190/2021, AMBOS JUNTAMENTE COM O 2º TITULAR DA 5ª
DEFENSORIA CRIMINAL (DR. JOÃO PAULO TORRES DIAS);
 
Art. 2º OS DEFENSORES QUE POSSUEM COOPERAÇÃO EXTRAORDINÁRIA NA 3ª
DEFENSORIA DAS EXECUÇÕES PENAIS se substituirão reciprocamente, com substituição
automática, pelo regime de acumulação, na forma do artigo 4º, parágrafo único, I, da Deliberação
190/2023 ;
 
 
Art. 3º - A presente Portaria será encaminhada a Defensoria Pública Geral para apreciação e
produzirá efeitos retroativos a partir do dia 13 (treze) de dezembro de 2023.
 

 
Juiz de Fora, 21 de dezembro de 2023.
 
 

Criscel Barros da Costa e Oliveira
Coordenadora local e regional Mata I

MADEP 777

[A1]

 



29/12/2023, 11:58 SEI/DPMG - 0191064 - Portaria

https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=207156&infra_… 2/2

Documento assinado eletronicamente por Criscel Barros da Costa e Oliveira, Coordenadora Local,
em 21/12/2023, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0191064 e o código CRC C00B71F1.

9990000001.009484/2023-33 0191064v2

Criado por criscel.costa, versão 2 por criscel.costa em 21/12/2023 15:09:58.

https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador_externo.php?%20acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=

